INDICAÇÃO Nº 
538
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a formalização de convênio, entre a Prefeitura de Praia Grande e a Secretaria de Estado da Justiça, para ampliação do Fórum de Praia Grande.

JUSTIFICATIVA

Praia Grande é uma das cidades que mais vem crescendo nos últimos anos. Possui cerca de 230 mil habitantes numa área territorial de 149 Km2 aproximadamente. De forma correspondente, o número de feitos que deram entrada na comarca tem crescido a cada ano, em maio de 2004 tramitavam mais de 300 mil processos, sendo que, destes, 286.444 se referiam a execuções fiscais. 

Por outro lado, o número de Varas não tem acompanhado tal evolução, possui apenas 5 varas e conta com 6 Promotorias de Justiça. Tanto assim que o Tribunal de Justiça reconheceu essa situação na justificativa do Projeto de Lei Complementar nº 22/2004.

Esse conjunto de fatores acaba por gerar uma situação de desconforto para os agentes da justiça, aos usuários e à população em geral, refletindo-se nas condições físicas do próprio Fórum.

O Dr. Edegar de Souza Castro, excelentíssimo Diretor do Fórum de Praia Grande, por mais de uma vez manifestou-se sobre a necessidade de adequações necessárias no edifício que abriga o Fórum. Segundo ele, a Prefeitura de Praia Grande estaria disposta a formalizar um convênio com a Secretaria de Estado da Justiça de forma a solucionar esse problema.

Por essa razão apresento esta indicação, na esperança que o Governo do Estado torne-se sensível a essa necessidade da comunidade adotando as medidas que trarão maior bem estar aos funcionários da justiça, aos advogados e à população de Praia Grande.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira
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